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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte

6ª Vara

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Número do processo: XXX



Classe: 3000

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Nome do Executadp

Localização do bem: Endereço

Depositário: Nome do depositário

CPF: 000.000.000-00

Data da penhora: 01.07.2002

Valor da execução: R$ 000,00

Eu, Nome do Oficial, Oficial de Justiça Avaliador, em cumprimento ao respeitável Mandado de ... expedido nos autos da ação acima citada, procedi à avaliação do seguinte:

· 01 (um) lote de terreno, desmembrado de porção maior, denominado de nº 03, situado em Cascavel, município de Uruguaiana, contendo os seguintes limites e dimensões: NORTE – com o lote 02 do desmembramento; SUL – com o lote 04 do desmembramento; LESTE – com diversos posseiros do povoado de Redinha; OESTE – com área pertencente ao Sr. Fulano. Total de 28.752,55m² de superfície.  O referido imóvel, que pertence à Empresa X e está registrado no Cartório Judiciário de Uruguaiana sob o número de matrícula 28.558, avalio em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Natal, 09 de julho de 2002.
